
Como citar este artigo

Número completo

Mais informações do artigo

Site da revista em redalyc.org

Sistema de Informação Científica Redalyc

Rede de Revistas Científicas da América Latina e do Caribe, Espanha e Portugal

Sem fins lucrativos acadêmica projeto, desenvolvido no âmbito da iniciativa
acesso aberto

Saúde em Debate
ISSN: 0103-1104
ISSN: 2358-2898

Centro Brasileiro de Estudos de Saúde

Zack, Bruna Tais; Ross, Claudia; Gouvêa, Leda
Aparecida Vanelli Nabuco de; Tonini, Nelsi Salete

Acidente de trabalho grave: perfil epidemiológico em um município do oeste do Paraná
Saúde em Debate, vol. 44, núm. 127, 2020, Outubro-Dezembro, pp. 1036-1052

Centro Brasileiro de Estudos de Saúde

DOI: https://doi.org/10.1590/0103-1104202012707

Disponível em: https://www.redalyc.org/articulo.oa?id=406369111008

https://www.redalyc.org/comocitar.oa?id=406369111008
https://www.redalyc.org/fasciculo.oa?id=4063&numero=69111
https://www.redalyc.org/articulo.oa?id=406369111008
https://www.redalyc.org/revista.oa?id=4063
https://www.redalyc.org
https://www.redalyc.org/revista.oa?id=4063
https://www.redalyc.org/articulo.oa?id=406369111008


RESUMO Objetivou-se conhecer o perfil epidemiológico dos acidentes de trabalho graves em município 
do oeste do Paraná no período 2014-2018. Tratou-se de pesquisa quantitativa, retrospectiva, descritiva 
realizada por meio do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan). Realizou-se análise 
descritiva e estatística. Totalizaram-se 1.741 notificações, predominando a faixa etária de 25 a 45 anos, 
sexo masculino, raça branca, ensino médio completo, residência na cidade estudada e área urbana. A 
principal ocupação foi a de empregado doméstico nos serviços gerais, prevalecendo acidente típico, nas 
instalações do contratante, empresas não terceirizadas, carteira assinada, Comunicação de Acidente de 
Trabalho não preenchida, e tempo de serviço inferior a um ano. Acontecidos predominantemente no 
horário comercial, sem outros trabalhadores envolvidos. A maioria recebeu atendimento médico notificado 
na unidade hospitalar, mão mais atingida, regime de tratamento hospitalar mais frequente até evolução 
para incapacidade temporária. Destacou-se o grupo de quedas e traumas. Totalizaram-se 39 óbitos com 
principal ocupação de pedreiro. A maioria das variáveis foram significativas para ocorrência dos acidentes 
e desfecho. A ocorrência de óbito foi relacionada à parte do corpo atingida e à classificação da lesão. O 
conhecimento do perfil epidemiológico pode subsidiar estratégias de saúde na área de saúde do trabalhador.

PALAVRAS-CHAVE Acidentes de trabalho. Notificação de acidentes de trabalho. Epidemiologia.

ABSTRACT The objective of this study was to know the epidemiological profile of individuals notified for 
serious work accidents in a municipality in western Paraná, in the period 2014-2018. This was a quantita-
tive, retrospective, descriptive research carried out through the Information System for Notifiable Diseases 
(Sinan). Descriptive and statistical analysis was performed. There were a total of 1,741 notifications, with a 
predominance of the age group from 25 to 45 years old, male, white race, complete high school, residency in 
the studied city and urban area. The main occupation: domestic servant in general services, with a typical 
accident prevailing, at the contractor�s premises, non-outsourced companies, a formal contract, Work Accident 
Report not completed, and length of service less than one year. Happened predominantly during business 
hours, with no other workers involved. Most received medical care, notified at the hospital, the hand most 
affected, the most frequent hospital treatment regime, the evolution to temporary disability. The group of 
falls and traumas stood out. There were 39 deaths with the main occupation of masons. Most variables were 
significant for the occurrence of accidents and outcome. The occurrence of death was related to the body 
part affected and the classification of the injury. Knowledge of the epidemiological profile can support health 
strategies in the area of   occupational health.

KEYWORDS Accidents, occupational. Occupational accidents registry. Epidemiology. 
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Introdução

A Vigilância em Saúde do Trabalhador (Visat) 
tem por objetivo a proteção e promoção à saúde 
dos trabalhadores por meio de atenção integral. 
A principal estratégia do Ministério da Saúde é 
a Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do 
Trabalhador (Renast), composta pelos Centros 
Estaduais e Regionais de Referência em Saúde 
do Trabalhador (Cerest), os quais visam a ações 
para melhoria das condições de trabalho e qua-
lidade de vida dos trabalhadores1.

No ano de 2004, é oficializada a primeira 
portaria que regulamenta a notificação dos 
agravos relacionados à saúde de trabalhador2. 
Desde então, ocorreram melhorias em sua 
vigilância. A Política Nacional de Saúde do 
Trabalhador tem por finalidade definir os prin-
cípios, as diretrizes e as estratégias a serem 
observadas e implantadas no Sistema Único 
de Saúde (SUS), aliando-se a um conjunto de 
políticas públicas em função da necessidade de 
vigilância do agravo3. A portaria vigente sobre 
notificação de doenças e agravos de saúde 
elenca o acidente de trabalho grave como no-
tificação compulsória4.

Segundo a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 
1991, são considerados acidentes de trabalho 
aqueles decorrentes do exercício laboral5. O 
acidente de trabalho grave é aquele cuja causa 
possa ser relacionada à atividade laboral e que 
resulte em mutilação e repercussão funcio-
nal incapacitante ou fatal6. É de comunicação 
obrigatória imediata à autoridade de saúde 
via notificação ao Sistema de Informação de 
Agravos de Notificação (Sinan)4. 

A definição de caso de acidente de traba-
lho grave, de acordo com o Sinan, é aquele 
relacionado à atividade laboral, acontecido 
na execução da atividade ou no percurso da 
casa para o trabalho, resultando em morte, 
mutilação ou em menores de 18 anos7. 

Estima-se que ocorram em todo mundo 
aproximadamente 317 milhões de acidentes 
de trabalho por ano, sendo que 2,34 milhões 
de pessoas morrem anualmente em função de 
acidentes por sua atividade laboral8.

Nesse contexto, destaca-se no cenário pa-
ranaense o acidente de trabalho grave como 
o segundo agravo mais notificado, perdendo 
apenas para o acidente de trabalho com ex-
posição à material biológico9.

Diante do exposto, este estudo tem como 
pergunta norteadora: Qual o perfil epidemio-
lógico dos acidentes de trabalho graves em 
município do oeste do Paraná no período de 
2014-2018?

Material e métodos

Trata-se de pesquisa quantitativa, retrospecti-
va, descritiva que tem por objetivo identificar 
o perfil de trabalhadores notificados por aci-
dente de trabalho grave ao Sinan no município 
de Cascavel (PR) no período de 01 de janeiro 
de 2014 a 31 dezembro de 2018.

A pesquisa foi desenvolvida na divisão de 
Visat da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Cascavel (PR), que é localizada 
na região oeste do Estado e possui 328.454 
habitantes. O estudo contemplou a análise das 
notificações por acidente de trabalho grave ao 
Sinan no município para o período. O período 
proposto para o estudo foi determinado con-
forme disponibilidade e confiabilidade dos 
dados registrados no Sinan. O instrumento de 
coleta de dados foi construído com base em 
informações relevantes da ficha de notificação 
de acidente de trabalho grave, sendo aplicado 
ao TabWin® para obtenção e importação dos 
dados do Sinan9.

A análise estatística foi dividida em dois 
momentos. Primeiramente os dados foram 
tabulados em planilhas do programa Microsoft 
Excel®, submetidos à estatística descritiva 
para verificar a significância (p-valor<0,05). 
Posteriormente, realizada análise de agru-
pamento para identificar similaridade entre 
os indivíduos nas variáveis e descobrir quais 
delas tinham relação com a ocorrência e com 
os óbitos por acidente de trabalho grave. Para 
isso, utilizou-se a distância de Manhattan para 
o cálculo da matriz de similaridades, sendo que 
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o número de grupos não foi fixado. A partir 
dos grupos obtidos, analisou-se quais deles 
continham um número muito baixo de sujeitos 
(inferior a 40), os quais foram descartados do 
conjunto de dados por serem considerados 
casos isolados.

Na sequência, com o novo conjunto de 
dados, realizou-se a caracterização geral uti-
lizando os grupos restantes e o teste de Qui-
quadrado para independência. Em situações 
de ferimento do pressuposto de frequência 
mínima esperada igual a 5, foi utilizado como 
teste de associação o método de Monte Carlo, 
com 5% de significância.

Na etapa de verificação do risco de óbito 
dos trabalhadores, apenas as variáveis que se 
mostraram associadas estatisticamente aos 
agrupamentos foram utilizadas (p-valor<0,05). 
Para tal, foi ajustado um modelo matemático 
pelo método de regressão logística binária. 
As variáveis significativas nos Qui-quadrados 
para independência foram consideradas como 
explicativas, e o desfecho do atendimento aos 
pacientes, com óbito ou não, como variável 
resposta do modelo. O ajuste do modelo de 

regressão foi verificado pela estatística de 
Hosmer&Lemeshow.

Construiu-se uma curva ROC (Receiver 
Operating Characteristic) para o modelo de 
regressão com a finalidade de avaliar sua ha-
bilidade em representar a realidade. Nessa 
curva, foram representados os valores de 
sensibilidade e especificidade do modelo 
ajustado. Todas as análises foram realizadas 
no programa licenciado XLSTat® versão 2017.

A pesquisa foi aprovada pelo Comitê 
de Ética em Pesquisa com Seres Humanos 
(CEP) da Universidade Estadual do Oeste do 
Paraná sob o parecer nº 3.423.313 e CAAE: 
15675419.3.0000.0107.

Resultados

Em um primeiro momento, foi realizada 
análise descritiva dos resultados encontrados 
e identificada 1741 notificações de acidente 
de trabalho grave no município de Cascavel 
(PR) para o período estudado, conforme se 
observa na tabela 1.

Tabela 1. Distribuição de frequência absoluta e relativa de indivíduos notificados para acidente de trabalho grave conforme 
ano de ocorrência. Cascavel (PR).

Fonte: Elaboração própria.

Ano 2014 2015 2016 2017 2018 Total p-valor

Casos (%) 362 (21%) 441 (25%) 245 (14%) 280 (16%) 413 (24%) 1741 (100%) <0,05

Tabela 2. Distribuição de frequência absoluta e relativa para a caracterização sociodemográfica de indivíduos notificados 
para acidente de trabalho grave. Cascavel (PR)

Idade Total % p-valor

14 a 18 207 (11,9%) <0,0001

19 a 24 272 (15,7%)

25 a 45 816 (46,8%)

O período do ano em que ocorreu a maior 
concentração de acidente de trabalho grave 
foi no segundo semestre entre as semanas 
epidemiológicas 28 a 52 (n=967/55,6%), para 
todos os anos estudados.

A maior frequência de acidente de trabalho 
grave ocorreu em indivíduos com 25 a 45 anos, 
do sexo masculino, raça branca, com ensino 
fundamental incompleto e em residentes da 
zona urbana, como descrito na tabela 2.
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Tabela 2. (cont.)

46 a 50 153 (8,8%)

51 a 60 211 (12%)

Mais de 60 82 (4,8%)

Sexo Total % p-valor

Feminino 251 (14,4%) <0,0001

Masculino 1489 (85,6%)

Não consta 1 (0,05%)

Raça/cor Total % p-valor

Branca 1354 (77,6%) <0,0001

Preta 50 (3%)

Amarela 7 (0,4%)

Parda 311 (18%)

Ignorado 17 (1%)

Indígena 1 (0,05%)

Escolaridade Total % p-valor

Analfabeto 12 (0,7%) <0,0001

Ensino fundamental incompleto 520 (30%)

Ensino fundamental completo 438 (25%)

Ensino médio completo 456(26%)

Ensino superior completo 43 (2,5%)

Ignorado 241 (14%)

Não se aplica 10 (0,6%)

Não consta 21 (1,2%)

Zona de residência Total % p-valor

Urbana 1592 (91,4%) <0,0001

Rural 116 (6,7%)

Periurbana 3 (0,2%)

Ignorado 2 (0,1%)

Não consta 28 (1,6%)

Fonte: Elaboração própria.

O município de residência relatado pela 
maioria dos indivíduos notificados foi a cidade 
onde realizou-se o estudo (n=1358/78%). As 
três ocupações pertencentes ao mesmo grupo 
estatístico e que apresentaram maior destaque 
foram a de empregado doméstico nos serviços 
gerais (n=197/11,3%), pedreiro (n=167/9,6%) e 
alimentador de linha de produção (n=125/7,2%).

Quanto ao tipo de acidente, o mais comum foi 
o típico (n=1522/87,4%), sendo que a maioria dos 
acidentes ocorreu nas instalações do contratante 
(n=1072/61,6%). A empresa, na maioria dos casos, 

não era terceirizada (n=Z996/57,2%). Quanto à 
situação trabalhista, a maioria dos indivíduos 
apresentou carteira assinada (n=1047/60,1%), ou 
seja, trabalhadores cuja contratação era regida 
pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Não ocorreu, na maioria dos casos, a realiza-
ção da Comunicação de Acidente de Trabalho 
(CAT) (n=931/53,5%). Ocorreram mais notifi-
cações de trabalhadores com tempo de serviço 
inferior a um ano (n=616/35,4%).

O horário em que se sucedeu a maioria dos 
acidentes de trabalho graves foi no período das 
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7h00 às 17h00s (n=1353/77,8%), não havendo, 
na maioria dos casos, outros trabalhadores 
envolvidos (n=1583/90,9%).

A maioria dos trabalhadores notificados para 
acidente de trabalho grave recebeu atendimento 
médico (n=1688/97%). A unidade de atendimen-
to com a mais significativa realização de notifi-
cações foi o Hospital Universitário do Oeste do 
Paraná (HUOP), localizado na cidade do estudo, 
Cascavel (PR), que é referência regional para 
atendimento em saúde em nível intermediário 
e alta complexidade (n=548/31,5%), seguida 
de duas Unidades de Pronto Atendimento 
(UPA) do mesmo município (n=429/24,6% e 
n=308/17,7%, respectivamente).

Tratando-se das partes do corpo atingidas no 
acidente, a mão foi a mais atingida (n=600/34,5%), 
seguida de membro superior (n=360/20,7%) e 
membro inferior (n=225/13%). No segundo e 
terceiro campos da ficha de notificação referente 
a outras partes do corpo atingidas, a maioria foi 
preenchida como ‘não se aplica’ (n=1452/83,4% e 
n=1656/95,1%, respectivamente), revelando que, 
na maioria dos acidentes notificados, apenas 
uma parte do corpo foi atingida.

O regime de tratamento que mais se des-
tacou foi o hospitalar (n=966/55,5%), seguido 
do ambulatorial (n=722/41,5%) e da evolução 
dos casos mais frequentes para incapacidade 
temporária (n=1287/73,9%). No mecanismo 
do acidente, segundo Classificação Estatística 
Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados com a Saúde, décima edição 
(CID-10)10, o mais frequente foi o grupo de 

quedas (n=1312/75,3%) e a lesão mais frequente 
foi o grupo dos traumas (n=1575/90,7%). 

Quanto à mortalidade em função do agravo, 
ocorreram 39 óbitos (2,2%) diretamente rela-
cionados ao acidente de trabalho grave, dentre 
os casos estudados. Dentre esses óbitos, as 
principais ocupações ou funções exercidas 
pelos acidentados foram pedreiro (n=7/18%), 
seguido de empregado doméstico nos ser-
viços gerais (n=4/10,3%) e de motorista de 
caminhão (n=4/10,3%).

Em um segundo momento da análise dos 
dados, foi realizada a análise por agrupamento 
para verificar a similaridade entre os sujeitos a 
fim de se verificar quais variáveis apresentam 
relação quando se trata de notificações por 
acidente de trabalho grave e quais estão rela-
cionadas à ocorrência de óbito nesses casos. 
Nessa, evidenciou-se a existência de nove grupos. 
Desses nove grupos, com base no número de 
elementos (número de indivíduos superior a 
40), foram mantidos quatro grupos (G1- n=1332; 
G2- n=41; G3- n=305; G8- n=48). Ao todo, 15 
indivíduos pertencentes aos outros grupos foram 
excluídos por não serem similares aos demais, 
por serem muito diferentes em relação aos outros 
casos notificados, podendo ser situações inco-
muns de acidentes que estatisticamente pode 
afetar as conclusões finais desta análise.

Na caracterização geral com base nos agru-
pamentos por grupos (G1, G2, G3 e G8; n= 
1726), pode-se perceber que todas as variáveis 
quantitativas mostraram associação estatística 
com os grupos (p-valor<0,05) (tabela 3).

Tabela 3. Médias ± desvios-padrão (DP) das variáveis quantitativas vinculadas ao acidente de trabalho grave, associadas 
aos agrupamentos, em relação aos agrupamentos. Cascavel (PR)

Variáveis Grupos Média  DP P

Tempo de trabalho (em anos) 1 8,3 ± 9,9 0,002

2 8,8 ± 10,2

3 4,8 ± 8,1

8 8,4 ± 9,0

Hora do acidente 1 12,5 ± 4,3 <0,001

2 13,2 ± 4,0
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Fonte: Elaboração própria.

Ainda, na caracterização geral com base nos 
agrupamentos por grupos, em relação às variáveis 
qualitativas – ano, idade, sexo, gestante, raça, 
escolaridade, zona, situação trabalhista, local 
onde ocorreu o acidente, se o empregador era 
empresa terceirizada, CID do acidente, tipo de 
acidente, se houve outros trabalhadores atingidos, 
ocorreu atendimento médico, partes do corpo 
atingidas, CID da lesão, regime de tratamento, 
evolução do caso, óbito, preenchimento da CAT 
–, observou-se que apenas as variáveis ‘sexo’, 
‘gestante’, se ‘houve outros trabalhadores atin-
gidos’ e se ‘ocorreu atendimento médico’ não 
apresentaram associação estatística com nenhum 
dos agrupamentos formados, ou seja, não foram 
significativas na formação de tais grupos.

As variáveis quantitativas e qualitativas esta-
tisticamente significativas (p-valor<0,05) foram 
relacionadas com o desfecho do indivíduo que 
sofreu o acidente de trabalho grave, se óbito ou 
não, por meio do modelo de regressão logísti-
ca binária. Ao todo, 17 variáveis quantitativas e 
qualitativas compuseram o modelo, sendo elas: 
tempo de trabalho em anos, hora do acidente, 
hora após o início da jornada, semana epide-
miológica, raça, escolaridade, zona, local onde 
ocorreu o acidente, situação trabalhista, ser o 
empregador é uma empresa terceirizada, tipo 
de acidente, partes do corpo atingidas, CID do 
acidente, CID da lesão, regime de tratamento, 
evolução do caso, e ocorrência de CAT.

Devido ao elevado número de variáveis uti-
lizadas na regressão, são exibidas na tabela 4 
apenas as variáveis e respectivas categorias que 
foram estatisticamente significativas no modelo 
de regressão, sendo elas: partes do corpo atingidas 
(membro superior), evolução do caso (óbito), 
ocorrência de CAT (marcado como ignorado), 
e CID da lesão no grupo de (traumatismos en-
volvendo múltiplas lesões). O modelo apresen-
tou um ajuste adequado segundo a estatística 
de Hosmer&Lemeshow (Qui-quadrado= 4,34, 
GL=8, p= 0,8252).

O modelo gerado demonstrou que indiví-
duos que tiveram o membro superior atingido 
no acidente de trabalho apresentaram 6,471 
vezes mais risco de irem a óbito do que aqueles 
que não tiveram essa parte do corpo atingida 
(OR=6,471; IC95%: 1,089 – 38,436). Os sujeitos 
que apresentaram a CID da lesão na categoria 
de traumatismos envolvendo múltiplas lesões 
do corpo exibiram 11,666 vezes mais chances 
de irem a óbito do que aqueles que não tiveram 
esta lesão (OR=11,666; IC95%: 3,078 – 44,209). 
Aqueles cuja CAT foi marcada como igno-
rada exibiram baixa probabilidade de óbito 
(OR=0,052; IC95%: 0,005 – 0,528). Em relação 
à evolução do caso, os trabalhadores cujo des-
fecho foi óbito por acidente de trabalho grave 
apresentaram uma relação direta com a variável 
resposta do modelo (óbito), com o valor odds 
ratio elevado (tabela 4).

Tabela 3. (cont.)

Variáveis Grupos Média  DP P

3 12,7 ± 5,2

8 13,0 ± 4,3

Hora após o início da jornada 1 5,5 ± 6,3 <0,001

2 8,2 ± 9,2

3 7,4 ± 7,2

8 4,2 ± 3,8

Semana epidemiológica 1 27,7 ± 14,8 <0,001

2 25,1 ± 15,2

3 30,5 ± 13,9

8 32,2 ± 11,7
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A partir do modelo de regressão, as pro-
babilidades foram estimadas, ordenadas e 
plotadas em um gráfico, fornecendo a curva 
ROC (gráfico 1). A área sob a curva ROC 

mostrou que o modelo de probabilidades es-
timadas conseguiu prever aproximadamente 
96,5% das variáveis associados ao desfecho. 

Fonte: Elaboração própria.

Tabela 4. Parâmetros obtidos para o modelo criado por meio da aplicação de regressão logística com o intuito de encontrar 
os fatores associados ao óbito de vítimas de acidente de trabalho grave. Cascavel (PR)

Fontes Valores p-valor OR [IC95%]

Intercepto -6,608 <0,001

Partes do corpo atingidas Membro superior 1,867 0,039 6,471 [1,089 - 38,436]

Evolução do caso Óbito por acidente de trabalho grave 5,717 <0,001 304,267 [30,144 –3071,196]

Fez CAT? Ignorado -2,939 0,012 0,052 [0,005 – 0,528]

CID da lesão Traumatismos envolvendo múlti-
plas lesões do corpo

2,456 <0,001 11,666 [3,078 – 44,209]

Gráfico 1. Curva ROC para o modelo de regressão logística binária com fatores preditivos ao desfecho de vítimas de 
acidentes de trabalho graves.
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Fonte: Elaboração própria.

Discussão

No mundo, milhões de pessoas morrem em 
decorrência de acidentes e doenças relaciona-
das ao trabalho11. Um estudo do ano de 2018 
revelou que, no Brasil, o número de acidentes 
de trabalho, bem como a mortalidade decor-
rente, é elevado, chegando a 717.911 acidentes 

no ano 2013, com 2.797 óbitos. A região sul do 
país lidera o   no quesito acidentes de trabalho, 
com 158.113 casos e 1.879 óbitos em 2013, sendo 
a fonte de tais estudos o Sinan12. 

Segundo os dados recentes do Observatório 
de Segurança e Saúde no Trabalho (OIT), no 
Brasil, entre o período de 2000 e 2018, houve 
623,8 mil CAT informadas no sistema de 
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informações específico das CAT (Siscat), dos 
quais 20 mil evoluídos a óbito. No município de 
Cascavel (PR), houve, no mesmo período 2,4 mil 
notificações, das quais nove evoluídas a óbito13.

Destaca-se que, no Brasil, o acidente de tra-
balho é considerado um agravo de notificação 
compulsória à autoridade de saúde contemplan-
do o acidente grave, fatal, em crianças e adoles-
centes e com exposição à material biológico4.

Neste estudo, analisaram-se os acidentes 
de trabalho graves ocorridos no município de 
Cascavel (PR) notificados ao Sinan. 

Na análise descritiva, verificou-se que 
os anos de 2014, 2015 e 2018 apresentaram 
o maior número de notificações e que, para 
todos os anos estudados, a maior frequência 
ocorreu no segundo semestre. 

O perfil sócio demográfico dos trabalha-
dores acidentados mostrou a predominân-
cia do sexo masculino e da faixa etária de 
25 a 45 anos, corroborando outros estudos 
sobre a temática14-16. Em estudo realizado em 
Pernambuco, os achados também mostraram 
a predominância do sexo masculino e faixa 
etária de 30 a 44 anos16. Em se tratando es-
pecificamente de acidente de trabalho grave, 
estudo realizado em São José do Rio Preto 
observou a predominância do sexo masculino 
e faixa etária de 25 a 45 anos17. 

O último boletim epidemiológico para-
naense sobre saúde do trabalhador (2006-
2016) mostra que o sexo masculino e a faixa 
etária de 20 a 34 anos apresentaram o maior 
número de acidentes de trabalho9, sendo tal 
característica também verificada em nível na-
cional, de acordo com dados do Ministério da 
Previdência Social8,9. Neste estudo, ainda se 
destaca que a faixa etária de 14 a 18 anos teve 
207 (11,9%) casos notificados, e a de mais de 60 
anos de idade, 82 (4,8%) notificações. Mesmo 
não sendo estatisticamente significativo, tal 
achado merece atenção e possíveis estudos 
futuros acerca das causas de acidente de tra-
balho grave nessas faixas etárias, sobretudo 
entre adolescentes. 

A raça de cor branca, predominante neste 
estudo, assemelha-se ao perfil da população 

exposta a acidente de trabalho no Estado, de 
acordo com os registros do caderno estatístico 
paranaense9. No entanto, quando comparada 
a outras regiões do país observam-se diver-
gências:  estudo realizado no estado da Bahia 
verificou que 62,9% dos acidentados notifica-
dos eram pardos e 13,4% negros18. 

Ressalta-se, nesse contexto, que cada região 
brasileira tem suas especificidades e caracte-
rísticas etno-raciais e que para cada uma delas 
pode-se observar a predominância ou não de 
determinada raça: na região sul há maior concen-
tração da raça branca e na Bahia, da raça negra19.

A escolaridade predominante foi o nível 
fundamental incompleto (n=520/30%), con-
vergindo com aquela encontrada para a popu-
lação brasileira em pesquisas nacionais19,20, 
sendo também mais frequente a ocorrência 
de acidentes nesse grupo15,19,21. 

É possível inferir uma associação de tal 
achado às características das atividades la-
borais mais observadas neste estudo: empre-
gado doméstico nos serviços gerais, pedreiro e 
alimentador de linha de produção, ocupações 
que geralmente não exigem elevado nível de 
escolaridade15,19.

O trabalhador de serviços gerais, segundo a 
Classificação Brasileira de Ocupações, é aquele 
que desenvolve atividade no domicílio do em-
pregador, como administração do lar, faxina, 
cuidado com plantas ou animais domésticos22. 

Um estudo que descreveu o perfil dos aci-
dentados em um município de Curitibanos, 
estado de Santa Catarina, também obteve 
resultados semelhantes, sendo a ocupação 
mais associada o alimentador de linha de 
produção23. No Paraná, recentemente, a ocu-
pação com maior frequência de acidentes de 
trabalho grave foi a de ‘pedreiro’9 e no país, a 
de ‘trabalhadores de serviços’ (17,9%)8. 

Ainda, nesse sentido, segundo o Instituto 
Paranaense de Desenvolvimento Econômico 
e Social (Ipardes)24, no ano de 2019, no estado 
do Paraná, foram ofertadas 74.075 vagas de 
emprego formal, das quais 41.821 para o setor 
de ‘serviços’, 10.082 para a construção civil, 
9.199 para o ramo industrial e as restantes 
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foram destinadas ao comércio e agricultura. 
As ocupações mais observadas no estudo coin-
cidem com aquelas mais ofertadas no Estado. 

Em outro trabalho que corrobora em parte 
os achados deste estudo, verificou-se que os 
ramos de atividade mais frequentemente 
relacionados a acidentes de trabalho foram 
serviços, comércio, indústria e construção 
civil, respectivamente21. Estudo mais recente 
mostrou que os setores com mais acidentes de 
trabalho no Brasil são as indústrias, agrope-
cuárias e serviços12.

O município e zona de residência da maioria 
dos indivíduos notificados foram o município 
de Cascavel (PR) e zona urbana, demonstrando 
que residem, trabalham e são atendidos no 
próprio município do acidente. A maioria dos 
casos recebeu atendimento médico, sendo o 
HUOP a unidade com mais notificações, dado 
que o trauma é seu perfil de atendimento, o 
que converge com o regime de tratamento 
mais ocorrido, o hospitalar. 

As unidades hospitalares concentram 
significativa parte dos atendimentos dos aci-
dentes de trabalho25, sendo os atendimentos 
e internações hospitalares responsáveis por 
elevados custos relacionados aos acidentes 
de trabalho. Estima-se que, incluindo as in-
ternações, os gastos das doenças e acidentes 
de trabalho chegam a R$71 bilhões por ano no 
Brasil15, sendo sua ocorrência considerada um 
problema de saúde pública por, dentre outros 
motivos, sua repercussão econômica26.

Neste estudo, o tipo de acidente foi signi-
ficativamente o típico. Eles são considerados 
como aqueles decorrentes da característica da 
atividade laboral desenvolvida pelo indivíduo8 
e também são os mais prevalentes em outras 
pesquisas semelhantes sobre o tema19,27. 

Durante o ano de 2017, foram registrados na 
Previdência Social cerca de 549,4 mil acidentes 
do trabalho, sendo predominante o acidente 
típico (75,5%), o sexo masculino (68,9%), a 
faixa etária de 25 a 34 anos (32,6%). Os achados 
deste estudo, em se tratando desses aspectos, 
assemelham-se ao panorama nacional8.

A maior ocorrência das notificações foi de 

acidente de trabalho grave acontecidos nas 
instalações do contratante, em que a empresa, 
na maioria dos casos, não era terceirizada e 
o trabalhador tinha a carteira assinada. No 
País, o trabalho informal vinha seguindo uma 
tendência decrescente desde 2012, embora, no 
ano de 2017, tal situação tenha se modificado 
em decorrência de mudanças no panorama 
político e econômico do Brasil. 

Dados recentes revelam que a maior parte 
da população brasileira economicamente ativa 
do setor privado trabalha no estabelecimento 
do contratante (74,4 milhões de pessoas)28, 
compatível com o achado deste estudo.

Segundo Pialarissi26, a informalidade 
contratual trabalhista afeta os interesses dos 
trabalhadores, sendo, então, vantajosa para o 
trabalhador a formalização em função da regu-
lamentação dos direitos trabalhistas e sociais, 
garantindo, caso necessário, amparo ao mesmo. 
O pesquisador associa ainda a terceirização à 
intensificação das jornadas e a baixos salários. 

Acerca do registro em carteira de tra-
balho, observa-se em outros estudos reali-
zados na Bahia18 e São José do Rio Preto17 
resultados semelhantes, revelando que a 
maioria dos casos de acidentes de traba-
lho ocorreu com empregados registrados. 
A informalidade e a precariedade dos sis-
temas de informação podem tender a não 
demonstrar os reais acidentes de trabalho 
quando se tratam daqueles acontecidos com 
profissionais sem regulamentação26. 

A não realização ou preenchimento da 
CAT foi predominante neste estudo, achado 
semelhante a outro estudo sobre o tema25. 
Segundo Fontana e Grillo23, quando acon-
tece um acidente de trabalho, a empresa 
tem obrigação legal do seu preenchimento, 
referente aos profissionais celetistas, a fim 
de registrar o agravo mediante possibilidade 
da necessidade de auxílio governamental. 
Nesse mesmo estudo, houve uma perda 
amostral de 2,6% em função do preenchi-
mento precário das CAT analisadas, de-
monstrando que, além da não adesão, há 
também o preenchimento inadequado.
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O preenchimento da CAT, mesmo sendo 
uma obrigação legal, no ano de 2007, passou 
a não ser mais requisito obrigatório para con-
cessão de auxílio acidente ou doença, causando 
diminuição na adesão e seu preenchimento 
em todo território nacional, de acordo com a 
Previdência Social8.

Quanto ao tempo de execução da atividade 
laboral, foi mais frequente a notificação do 
acidente em trabalhadores que desempenha-
vam a função há menos de um ano. Estudo 
realizado em um centro referência de saúde 
do trabalhador em Minas Gerais sugere que 
a inexperiência não está totalmente relacio-
nada à ocorrência de acidente de trabalho, 
informando que pode ser decorrente do mau 
manuseio de ferramentas comuns ao dia-a-
-dia, sendo a falta do uso de Equipamentos de 
Proteção Individual (EPIs) (51,1%) e a falta de 
treinamento (69,5%) mais relevantes25.

Nesse item, a prevenção de acidente de tra-
balho e a capacitação do trabalhador sobre a 
importância da segurança na execução de sua 
atividade laboral podem ser fortes aliadas29. 
Dentre as várias medidas de prevenção, desta-
ca-se o uso dos EPIs na manutenção da segu-
rança do trabalhador. Outro estudo revela que, 
quanto à causalidade, a maioria dos acidentes 
de trabalho poderiam ter sido evitados com o 
uso adequado dos EPIs12. 

O uso de EPIs e de Equipamentos de 
Proteção Coletiva (EPCs) visam à minimiza-
ção de riscos para acidentes, sendo direito dos 
trabalhadores o seu recebimento quando ad-
mitidos, pelo empregador, bem como receber 
capacitação na admissão e de forma contínua 
para garantir sua segurança30. É importante 
que a empresa cobre do colaborador o uso do 
EPI durante toda a jornada de trabalho, forne-
cendo adequação e conforto do equipamento, 
bem como o investimento em EPC, principal-
mente nas empresas de pequeno porte.  

No entanto, vale ressaltar que o uso e dis-
ponibilidade de EPI e EPC não são os únicos 
fatores de prevenção de acidentes de traba-
lho. Os acidentes são também decorrentes 
de outras variáveis e processos, a exemplo: 

salários impróprios, instalações inadequadas, 
ausência de programas de promoção de saúde 
do trabalhador e prevenção de riscos, relações 
de trabalho, condições socioeconômicas e edu-
cação. Nesse sentido, a prevenção de acidentes 
de trabalho perpassa outros aspectos, como a 
promoção e a proteção da saúde do trabalhador 
por meio da vigilância de riscos nos ambientes 
e condições de trabalho, dos agravos à saúde 
e pela organização e prestação da assistência 
à saúde do trabalhador31,32.     

Quanto ao horário da ocorrência de aciden-
tes, neste estudo, verificou-se predominância 
nos períodos da manhã e da tarde.  Em estudo 
realizado em um hospital de Teresina (PI), 
verificou-se que os acidentes de trabalho ocor-
reram no turno matutino (49%), seguido do 
vespertino (41%) e noturno (10%), demons-
trando também maior incidência no horário 
comercial33. Entretanto, verificou-se que a 
variável de horário do acidente é ainda pouco 
explorada em estudos sobre o tema.

A evolução do caso, neste estudo, é marcada 
pela incapacidade temporária, achado também 
predominante em nível nacional8,12,17,21. 
Considerando-se que a própria definição do 
acidente de trabalho grave já sugere que para 
sua classificação deve ocorrer repercussão 
funcional6, espera-se encontrar nas notifica-
ções o registro de incapacitação do profissio-
nal. Tal resultado sugere a maior parte dos 
acidentes estudados não chegam ao ponto 
de apresentar incapacidade permanente ou 
óbito. Tal resultado sugere que a maior parte 
dos acidentes estudados não chega ao ponto 
de apresentar incapacidade permanente ou 
óbito, mas também que pode não haver uma 
continuidade de acompanhamento dos casos 
para identificar se, a longo prazo, a lesão tida 
como temporária passou a ser permanente.

Quanto aos mecanismos do acidente e lesão, 
os CID mais frequentes foram aqueles relacio-
nados às quedas e traumas, respectivamente, 
sendo a mão a parte do corpo mais atingida, 
assemelhando-se a outros estudos14,34.

Em um panorama nacional sobre acidentes 
de trabalho, os CID mais registrados e de maior 
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frequência são aqueles associados a ferimentos 
ou fraturas em punho e mão, parte do corpo 
mais atingida em acidentes típicos8. No Brasil, 
a maior causa de afastamentos das atividades 
laborais por acidentes de trabalho é decorrente 
de indivíduos que tiveram o membro superior 
atingido, ou quase 50% dos casos12.

Quanto à mortalidade relacionada ao aci-
dente de trabalho, não é esperado que o indiví-
duo seja exposto ao risco de morte em função 
da atividade laboral desempenhada. Nesse 
sentido, a legislação brasileira, por meio da 
CLT, normas regulamentadoras e legislação 
pertinente ao Sistema Único de Saúde, visa 
ao fortalecimento dos direitos, segurança e 
saúde do trabalhador30,35,36. 

O achado de óbitos (n=39/2,2%) relaciona-
dos ao acidente de trabalho corrobora resulta-
dos de outro estudo realizado em Pernambuco, 
que identificou uma taxa de 2,9% de mortalida-
de no estado16. Ainda corroborando o resultado 
ora encontrado, observou-se em uma série 
histórica que, no Brasil, para o período 1998 
a 2008, foram registrados 27.429 óbitos por 
acidentes de trabalho, gerando uma taxa de 
mortalidade de 2,25%27. Em estudo epidemio-
lógico recente sobre a saúde do trabalhador em 
nível nacional, a mortalidade por acidente de 
trabalho ainda apresenta valores alarmantes 
em diferentes regiões brasileiras, incluindo 
o Paraná, tornando-se necessárias ações, es-
tratégias e políticas em diferentes esferas que 
propiciem mudanças nesse cenário37.

Ainda, sobre a mortalidade por acidente de 
trabalho vale ressaltar a existência de subnoti-
ficações nos sistemas pertinentes. Um estudo 
que comparou os dados do Sinan com o Sistema 
de Informação sobre Mortalidade (SIM) em 
Belo Horizonte (MG) mostrou que existe a 
ocorrência de subnotificações de óbitos por 
acidentes de trabalho graves no Sinan38. A 
justificativa para tal constatação seria o fato 
de esses sistemas não se inter-relacionarem, 
sendo alimentados separadamente. 

Segundo o Departamento de Informática do 
Sistema Único de Saúde do Brasil (Datasus)39 
no município de Cascavel (PR), ocorreu, no 

período de 2012 a 2017, um total de 104 óbitos 
descritos nas declarações de óbitos como 
sendo motivados por acidente de trabalho, 
revelando uma diferença de pelo menos 65 
óbitos entre os casos notificados nos dois sis-
temas, sugerindo que, no município de estudo, 
pode existir subnotificação. 

No estado do Paraná, há um comitê de in-
vestigação de óbitos atuante, desenvolvido 
em 1997. Tem como fontes de dados as CAT 
notificadas, as Declarações de Óbito (DO) e o 
Sinan, cruzando dados dos sistemas de infor-
mação de todo o Estado40.  No período de 1997 
a 2007, foram registradas 1682 amputações, 
1461 óbitos, 242 óbitos em trajeto, segundo 
o Comitê Estadual de Investigação de Óbitos 
e Amputações Relacionadas ao Trabalho no 
Paraná (Ceioart)41.

No informativo mais recente do Comitê, no 
período de 1998 a 2011, houve 4952 acidentes 
de trabalho analisados, 2145 ocorrências de 
amputação por acidentes de trabalho, 1911 
acidentes com óbito e 896 óbitos em acidente 
de trabalho em trânsito42. 

Neste estudo, a ocupação mais frequente 
relacionada aos óbitos por acidente de trabalho 
grave foi a de pedreiro. A construção civil, 
em função das características das atividades 
desenvolvidas, é um ambiente de trabalho que 
oferece consideráveis riscos ao trabalhador, 
como a ocorrência de acidentes e óbito1,16,43. 
Corroborando a informação, em outro estudo, 
os autores afirmam que o trabalhador da cons-
trução civil está exposto aos acidentes graves 
de três a seis vezes mais, quando comparado 
a outros trabalhadores44. 

Em um segundo momento deste estudo, 
na análise de agrupamento por similaridade, 
foi possível verificar que a maioria das vari-
áveis quantitativas e qualitativas estudadas 
foram importantes na formação dos grupos, 
ou seja, que a maioria delas apresentou relação 
determinante e condicionante aos aciden-
tes de trabalho, bem como com o desfecho. 
Excetuaram-se as seguintes variáveis: sexo, 
gestante, houve outros trabalhadores atingidos 
e se ocorreu atendimento médico.
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Os determinantes de saúde podem ser am-
bientais, econômicos, sociais, e estão relaciona-
dos ao estado de saúde da população45. Assim, 
é fundamental conhecer os fatores ou variáveis 
determinantes e condicionantes de saúde, i.e., 
moradia, educação, transporte, acesso dos bens 
e serviços, condições de trabalho, para a for-
mulação de políticas públicas destinadas à 
promoção de saúde35.

Os profissionais de saúde devem ter emba-
samento sobre tais determinantes, pois podem 
atuar e agir de acordo com as necessidades da 
população, estabelecendo prioridades, bem 
como podem ser utilizados para acompanhar 
ou avaliar o processo da evolução dos agravos 
e das intervenções aplicadas no âmbito indi-
vidual, institucional e social46.

O estudo do perfil epidemiológico de indiví-
duos que sofreram acidente de trabalho grave 
possibilitou identificar fatores que determinam 
a saúde e influenciam a ocorrência dos aciden-
tes de trabalho. Tal resultado pode subsidiar 
a formulação de ações, estratégias e políticas 
públicas direcionadas a esse grupo específico. 

Em relação à identificação das variáveis 
ligadas estatisticamente ao óbito, o maior risco 
foi atribuído ao acometimento do membro su-
perior no acidente e à classificação por trauma-
tismos de múltiplas lesões. Embora esse seja o 
resultado encontrado neste estudo, tal achado 
diverge de outros encontrados na literatura, 
que, apesar de relacionarem traumatismo ao 
óbito, informam que a região mais atingida 
comumente e mais relacionada à fatalidade 
em acidentes de trabalho grave são a cabeça, 
tórax e membros inferiores15,19. 

Quanto à variável ligada ao menor risco 
de óbito, o preenchimento da CAT marcada 
como ignorada pode ser decorrente do preen-
chimento inadequado da ficha de notificação 
compulsória, bem como da questão conceitual 
sobre a definição de acidente de trabalho entre 
a previdência social e o Sinan, gerando dife-
rença entre as notificações nos dois sistemas5,9. 

Achados desta pesquisa podem ter sido con-
dicionados por essas incompletudes das fichas, 
sendo dois deles relevantes para compor o 

perfil neste estudo, a saber: i) os óbitos estão 
estatisticamente relacionados ao acometimen-
to do membro superior; ii) acidentes graves 
acontecerem predominantemente em homens, 
empregados domésticos nos serviços gerais. 
Ambos os resultados não são corroborados 
pela literatura produzida em nível nacional, 
merecendo, assim, novos estudos envolvendo 
inclusive outras fontes de dados para fins de 
comparação, corroboração ou cruzamento 
estatístico como exemplo CAT notificado e DO. 

O preenchimento adequado dessas fichas 
oferece suporte para alimentação do Sinan de 
maneira mais fidedigna e, consequentemente, 
informações mais robustas na geração de in-
dicadores que subsidiarão conhecimento de 
base territorial para a tomada de decisões e 
planejamento em saúde. No estudo, durante o 
levantamento dos dados verificou-se a existên-
cia de campos não preenchidos ou marcados 
como ignorados. Nesse sentido, a equipe de 
saúde tem papel fundamental no preenchi-
mento das fichas de notificações de doenças 
e agravos de notificação compulsória4, sendo 
importante a conscientização dos profissionais 
e o treinamento adequado.

Conclusões

Este estudo revela que os resultados obtidos 
acerca do perfil de notificações de acidente de 
trabalho grave no município de Cascavel (PR), 
convergem com as estatísticas disponíveis em 
nível estadual e nacional e com resultados 
de outros estudos científicos realizados em 
diversas regiões do Brasil. Ressalta-se que, 
como limitação, houve a subnotificação do 
agravo, sobretudo do Sinan em relação ao SIM.

O conhecimento do perfil epidemiológico 
desses trabalhadores acidentados mostrou a 
predominância dos acidentes em uma faixa 
etária produtiva, sexo masculino, brancos, 
ensino fundamental incompleto, residentes na 
área urbana de Cascavel (PR). Esses trabalha-
dores exerciam, principalmente, a ocupação de 
empregado doméstico de serviços gerais e, em 
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sua maior parte, sofreram acidentes típicos nas 
instalações do contratante. A maioria possuía 
carteira de trabalho assinada, embora, em mais 
da metade dos casos, a CAT não foi preenchida. 
Os acidentes ocorreram em sua maioria em 
trabalhadores com tempo na função inferior 
a um ano e em horário comercial. 

A maior parte dos acidentados recebeu 
atendimento médico, e o maior número de 
notificações ocorreu na unidade hospitalar. 
Destaca-se a mão como a parte do corpo mais 
atingida, o regime de tratamento hospitalar e 
a evolução dos casos para a incapacidade tem-
porária. Ocorreram 39 óbitos entre esses traba-
lhadores notificados para acidente de trabalho 
grave. A maioria das variáveis estudadas foram 
significativas para ocorrência dos acidentes e 
desfechos dos casos, incluindo os óbitos.

O conhecimento do perfil epidemiológico 
de uma dada população, bem como dos fatores 
determinantes de saúde, contribui para sub-
sidiar o planejamento em saúde nas localida-
des estudadas e para melhor compreensão do 
comportamento do agravo. Para realização de 
pesquisas neste enfoque, podem-se utilizar 
sistemas de informação em saúde disponíveis 
no Brasil. Neste estudo, utilizou-se o Sinan. 

Durante o estudo, observou-se o não pre-
enchimento ou forma inadequada de pre-
enchimento de alguns campos das fichas de 
notificação dos acidentes. Elas alimentam o 
sistema de informação, que fornecerá sub-
sídios acerca do agravo e do indivíduo que 
foram notificados. Também foi verificada a 
divergência entre os sistemas de informações. 

Nesse sentido, ressalta-se a importância do 
preenchimento adequado das notificações, o 
que permitirá a correta alimentação do sistema 

de informação e a composição de dados mais 
fidedignos, que, por sua vez, subsidiaram a 
elaboração de ações, estratégias e políticas 
de prevenção, promoção e assistência à saúde 
do trabalhador. 

Para finalizar, é necessária a capacitação 
permanente dos profissionais de saúde, em 
todos os níveis de atenção à saúde, acerca do 
conhecimento do perfil epidemiológico per-
tinente ao agravo em âmbito local, estadual e 
nacional; bem como suas especificidades como 
agravo de notificação compulsória, e de ações 
em Visat; além de novos estudos acerca do 
tema, em função da sua importância. 
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